
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

RESOLUÇAO N° 03/87

A Mesa Diretora da Câmara Municipal do Baixo Guandu, Estado dO 
Espírito Santo, usando das atribuições quo lha confere o Art. 32,
Lei nfi 2760, de 30 de narço de 1973.

P .sAÀI-â»
Artigo lfi - Anular, no Orçanento vigente da Ccsara 

Baixo Guandu, o saldo das eegilntee dotaçÕees

3.0.0.0 • DESPESAS OOHRESTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CÜSTKIO
3.1.9.0 • Diversas Despesas de Custeio
3.2.0.0 - T&JBSFffifeBlAS CCSD.LSTES
3.2.5.0 - TranaferénQiaa s Pessoas
C. 0.0.0 • DESPESAS Dl CAPITAL
A.1.0.0 • OTESHXEMT08
4.1.2.0 • Lquipaoentos o Material Permanente

TOTAL............ .........................................

Artigo 2^ - Juplsosaw, nesta aooso drgâo, cos os recursos cz^ 
undos ds azulaçeo de quo trata o anterior, as «agnintos dotações.

Ite^Iíü^*
zc>7

Municipal de

1.400,00

4.000,00

34.400.00

3.0.0.0 - DESPESAS C0RR2OTSS
3.1.0.C - DESPESAS DE CUSISIO
3.1.1.0 « ressoei 20.200,00
3.1.2.0 * Material de Consumo 1.300,00
3.1.3.0 • Serviços de Terceiroe e Encargos 12.3Q0.X

T07AL....................................................... 34.400,00

Artigo 3£ - Esta Resolução entra ee vigor na data de sua publ^ 
csçao, retroagiüdo csus afeitos a partir do 14 do outubro da 1927.

Artigo 4® - Revogoh.ee as dispoeiçõee ea contrário.

Registre-se, Publique-oo e Cumpra-se.

Registrada o .'ublicada no Plenário Monsenhor Alo& 
ao Leite, ee 15 de outubro do 1987.

CSIXrCÔEToOUSEUUR CARLOS SHOW
Secretaria Presidente

— Visite Baixo Guandu na sua data Mágua - 10 de abril —

Revogoh.ee

